
PREFEITURA MUNICIPAL D~ MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PRl:FEI'J'O 

LEI CO~IPLE'.\fEl'iTAR N' 120, DE 1998. 

DISPÕE SOBRE AL'rERACÃ<> DA REFF.RÊNCIA SALA
RIAL DE C . .\RGO QUE ESPEClFIC'A, 

O PREFEITO ~IUNICIPAL DE MOGI GLIA~:tl: 

FA('.O S.4..Bl'.R que a l'à1nara Municipal aprO\i'OU e eu sanciono e pro111ulgo a 
seguinte J,EI CO~!PLEME"l'IAR: 

1\rt. 1º fica alterada a referê11cia de \'Cr1ci1nentlJ do cargo de 
l"""".oorde11ador do PROC'ON, constante do Anexo II da L.ei nº 2_775.i91, 11a segL11ntc conlOrmi
dade: 

Coordenador do PROC:ON - da Reíerência ''(:-E'' para a Referência ··c·:-F'' 

Art. 2º As despesas com a exec11ção desta Lei (__'01nplementar 
correrão por conta de dotações próp1·1as consignadas no orçamento vigente 

Art. 3º Esta Lei C:o1nplementar entra en1 '"igor 11a data de sua 
pl1l)licação, aplicando-se seus ef'eitos a partir de 1 ''de f\'larço de 1998, rey·ogadas as disposi
ções en1 contrário_ 

Mogi Gl1açt1, 
Município, crn 09 de Abril de l 877''. 

FNG" \\',\ , 
PRF.F 

23 de Abril de 1998. ''Ano !21" da l--'t1r1dai,;ãu do 

/ , 
' '--! ' 

/ ' . - , 
l,lllZ llllE"I() A VII,,\ 

SEC. ~1l!N .. JIE IINISTR.-1.C,\O 

RESP. P/ •:xr. 

Enca1ni11(1ada à publicação na data st1p1·a 

Anotacao
Lei complementar Numero 120 de 1998


